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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico: 23/2020
UASG: 158719
Processo: 23507.003897/2019-80
Data de abertura:  03 / 08 /2020 às 09:00 horas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos na área de T.I.
Esclarecimentos/
Impugnações:

Até 03 dias úteis antes da abertura da licitação no e-mail Impugna.proad@ufca.edu.br

Valor Total Estimado Registro 
de 
Preços?

Item(ns) e/ou Lote(s) 
exclusivo(s) para ME/EPP

Item(ns) e/ou Lote(s) 
para ampla concorrência

Exige amostra?

R$  685.692,66  NÃO NÃO SIM
 
NÃO

PROPOSTA ESCRITA
Observar o item  11 e Anexo II (Modelo de Proposta)  do edital.
Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando finalizar o 
cadastramento da sua proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, 
antes da fase de lances. 

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros requisitos além dos listados 
abaixo):

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone;

- Número do Edital da Licitação;

- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado; 

- Quantidade, Valor unitário e Valor total em Reais, Valor total por extenso;

- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da Proposta (Validade);

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o Edital; e Que atende as
especificações dos itens;

- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser enviados, juntamente 
com a proposta, Procuração e documentos do procurador)

HABILITAÇÃO
Observar o item  10 do edital
Requisitos básicos de habilitação (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos 
listados abaixo):

- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**)

- Regularidade da empresa licitante e do sócio majoritário perante TCU

(https://certidoes apf.apps.tcu.gov.br/),CNJ(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e CGU 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

-  Regularidade Fiscal Fderal, Estadual e Municipal (**)

- Regularidade com o FGTS



- Regularidade trabalhista

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**);

- Certidão Falimentar (**).

- Licenciamento junto à UFRN para direito de uso/exploração dos sistemas SIG-UFRN

(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF ou enviados pelo
Comprasnet, antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se dá no campo “Documentos de 
habilitação” no momento do cadastramento da Proposta. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura 
da licitação, antes da fase de lances. 

OBSERVAÇÃO 1:     Recomenda-se especial ATENÇÃO ao atestado de capacidade técnica, ato constitutivo devidamente 
registrado, balanço comercial (quando o edital exigir), certidão de regularidade com o fisco estadual e certidão de 
regularidade com o fisco municipal. Certifiquem-se de que estejam válidos e acessíveis ao pregoeiro. 

OBSERVAÇÃO 2: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AUSENTES. Poderá haver convocação somente para envio de documentos que COMPLEMENTEM informações 
contidas nos documentos enviados anteriormente da abertura ou cadastrados no Comprasnet.

Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo: 

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-20/html/demo_7.html

O  Edital  e  outros  anexos  estão  disponíveis  para  download  no  Comprasnet  também  no  endereço:
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-
eletronico/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-reitoria de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 23/2020

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  Universidade  Federal  do  Cariri
(UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço, para execução indireta, em regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e do Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no
que couber, bem como as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 03/08/2020

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva

DO OBJETO

1  O objeto  da  presente  licitação  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  técnicos,  na  área  de  tecnologia  da  informação,  para  atender  as  demandas  de
customização,  implantação  de  novos  módulos,  migração  de  sistemas  legados,  atualizações  de
versão,  treinamento,  consultoria  e  apoio  presencial  sobre  os  sistemas  SIG-UFRN  implantados
nessa  Universidade,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento convocatório, acrescido de seus anexos.

1.1. A licitação será constituída de um único grupo (formado por dois ou mais itens) conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

2.  DO  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO,  ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO  E  MUDANÇA  DE  DATA  NA
SESSÃO DE ABERTURA

2.1. O critério  de julgamento adotado será o menor preço,  observadas  as  exigências  contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.2. Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
Comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.



 2.2.1. Em caso de discordância  existente  entre  as  especificações/valores  deste  objeto
descritos  no  Comprasgovernamentais  e  as  especificações/valores  constantes  deste  Edital,
prevalecerão os últimos.

2.3. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do
Pregoeiro em sentido contrário.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Evento: 401091 – Empenho 

Programa: 20RK – Funcionamento IFES 

PT Resumido: 189851 

Fonte de Recursos: 8144000000 

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro  no SICAF deverá ser  feito no Portal  de Compras  do Governo Federal,  no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil..

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:

4.5.1. acompanhar  as operações  no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

4.5.2. comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema qualquer  acontecimento  que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

4.6.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO



5.1  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  inciso  II  do  art.  21  da  Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.1.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.2. Não poderão participar desta licitação interessados:

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.5.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando
houver  plano  de  recuperação  devidamente  aprovado  e  homologado),  concurso  de  credores,
concordata  ou insolvência,  em processo de dissolução ou  liquidação;  (TCU,  AC.  8271/2011 2º
Câmara;  Parecer  nº  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU;  Nota  técnica  AGU/PGF/PF-UFCA  nº
035/2017).

5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

5.2.8. Instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017).

5.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos  arts.  5º  a  7º  da  Lei  9.637/1998,  desde  que  o  objeto  desta  licitação  se  coadune  com  os
objetivos estatutários específicos  da entidade (Acórdão nº 2.847/2019- TCU-Plenário), mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

5.2.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de
gestão operacional  adequado ao objeto desta licitação,  com compartilhamento ou rodízio das
atividades  de  coordenação  e  supervisão  da  execução  dos  serviços,  e  desde  que  os  serviços
contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer
intermediação ou subcontratação.

5.2.9.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os  benefícios  previstos  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  quando  elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.



5.3.1.1.  Levando em conta que o lote NÃO é exclusivo, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como cooperativa, microempresa
ou empresa de pequeno porte.

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

5.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital  e  que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

5.3.8. se os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4.  A declaração falsa  relativa ao  cumprimento de qualquer  condição sujeitará  o licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico,  OS  LICITANTES  ENCAMINHARÃO  OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do objeto
e seu preço),  exclusivamente por meio do sistema,  até  a data  e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

6.1.1.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

6.1.2.  A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena
aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2. O prazo para o envio  conjunto da proposta e dos documentos de habilitação  encerrar-se-á
com a abertura da sessão pública.

6.3.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.4.  Os documentos que compõem  a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6.4.1.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame,  ordem de classificação entre as



propostas apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

6.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de
preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento.

6.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1.  Preço  correspondente  ao  valor  total  do  lote,  sendo  considerada  vencedora  a
proposta que oferecer o MENOR VALOR PARA O LOTE.

7.1.2. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes preços
unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação para cada item
(vide Anexo 1); 

7.1.2.1.  Havendo  contradição  entre  o  preço  em  algarismos  e  sua  transcrição,
prevalecerá o valor por extenso;

7.1.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

7.1.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do Anexo I.

7.1.4. Marca e fabricante – quando for o caso;

7.1.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens;

7.1.5.1.  Este  prazo  corresponderá  a  1  (um)  ano quando o  Anexo I  deste  edital
(Termo de referência) não estabelecer outro.

7.1.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5.

7.1.7.  Deverão ser  cotados  todos  os  itens  do lote.  O não cumprimento acarretará  em
imediata  desclassificação  e  convocação  da  empresa  remanescente,  consoante  a  ordem  de
classificação. 

7.1.8 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

7.1.8.1. As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado
no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

7.1.8.2.  A ausência  de  informação  importante  do  objeto  no  citado  campo  não
acarretará  a  desclassificação da  proposta  da  licitante,  podendo tal  falha ser  sanada  mediante
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

7.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.



7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do licitante,  não  lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018
-TCU - Plenário);

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

8.1.2. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2.1. Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  as
propostas  que:  não  forem  omissas,  não  contenham  vícios  insanáveis/  ilegalidades  ou  não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.4. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede o  seu  julgamento  definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.



8.7. O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.1. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior  a  vinte  (20)  segundos  e  o  intervalo  entre  lances  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)
segundos.

8.7.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta. 

8.8. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.9.1. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor ou percentual de sua
proposta.

8.10. O critério de julgamento será MENOR VALOR PARA O LOTE 

8.10.1. Na fase de lances, a classificação será por item. A cada lance ofertado (por item), o 
Sistema atualizará automaticamente o valor global do grupo, sagrando-se vencedora a empresa 
que ofertar o menor valor global do grupo/lote. 

8.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos;

 8.12.1. Só serão admitidos os seguintes intervalos mínimos entre os lances:

 

ITEM INTERVALO MÍNIMO (R$)
01 140,00

02 270,00
03 170,00

04 74,00
05 16,00

8.12.2. Não havendo lances  ofertados  nos  dois  últimos minutos,  a  sessão pública  será
encerrada automaticamente.

8.13. Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será automaticamente
prorrogada;

8.14. A  prorrogação  automática,  citada  no  item  anterior,  será  de  dois  minutos e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15.  Não havendo novos lances na forma estabelecida  nos  itens anteriores,  a  sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,



assessorado pela  equipe de apoio,  admitir o reinício da etapa de envio de lances,  mediante
justificativa, em prol da consecução do melhor preço.

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18.1  Nessa  hipótese  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

8.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas VINTE E
QUATRO  HORAS  APÓS  A  COMUNICAÇÃO  DO  FATO  AOS  PARTICIPANTES,  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação.

8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

8.20.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

 8.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa  de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de 5% (cinco por  cento),  na
ordem de classificação,  para o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.21. Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto nos 
arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 3º da Lei 



nº 8.666, de 1993.

8.21.1. Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances após 
o início da fase competitiva.

8.22. Na  hipótese  de  persistir  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no
edital.

8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.23.2. O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  03
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada ,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.23.3. O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no sistema
"Comprasgovernamentais", obedecendo ao prazo acima. 

8.23.3.1. Na hipótese de contratação de serviços com apresentação de planilha de
composição de custos, esta deverá ser encaminhada, com os respectivos valores readequados ao
lance vencedor.

8.23.4.  Sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  de  envio  por  meio  do  sistema
comprasgovernamentais,  o  pregoeiro  poderá  solicitar  o  envio  desta  para  o  e-mail:
propostas.proad@ufca.edu.br.

8.23.5.  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro Multiuso –
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-
CE, CEP: 63010-015.

8.23.6. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este
não  tenha  se  esgotado  e  através  do  próprio  sistema  comprasgovernamentais  ou  pelo  email
propostas.proad@ufca.edu.br.

8.23.7. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

8.24. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

9.2.  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 



9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos;

9.3.3. Apresentar  preços  finais  (unitários  e/ou  totais)  superiores  ao  valor  máximo
estabelecido neste Edital;

9.3.3.1.  Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I (Termo
de Referência);

9.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

9.3.4.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços:  global  ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à
totalidade da remuneração. 

9.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do
§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da  média  dos  preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da
proposta.

9.3.4.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

9.4.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  as  propostas  que  NÃO  VIEREM  A  COMPROVAR  SUA
EXEQUIBILIDADE, em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências ,
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.6.  O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFCA
ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão. 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em formato
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio e prazo  indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta e/ou habilitação.



9.8.2.  Sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  de  envio  por  meio  do  sistema
comprasgovernamentais,  o  pregoeiro  poderá  solicitar  o  envio  para  o  e-mail:
propostas.proad@ufca.edu.br.

9.8.3. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados para  o endereço da Coordenadoria  de Licitações da UFCA,localizado no Centro
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro
do Norte-CE, CEP: 63010-015.

9.8.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS e
poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.9.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

10.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

10.1.5. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros
mencionados  acima,  visando  aferir  eventual  sanção  aplicada  à  licitante,  cujo  efeito  torne-a
proibida de participar deste certame.

10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar  com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual  seja sócio
majoritário.

10.1.6.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.



10.1.6.2.  A tentativa de burla  será verificada por  meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.6.3.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.1.8.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.  44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Não  ocorrendo inabilitação,  o  Pregoeiro  consultará  o  Sistema de  Cadastro  Unificado de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à
qualificação  econômica  financeira  conforme  disposto  no  inciso  III  do  art.  21  da  Instrução
Normativa  SEGES/MPDG nº  03/2018.  O  SICAF  também poderá  ser  utilizado  para  consulta  no
tocante à qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução.

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.3.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos, observado o item 6.5 deste edital.

10.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4.2. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)horas, sob pena
de inabilitação. 

10.5.1. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este
não  tenha  se  esgotado,  através  do  próprio  sistema  comprasgovernamentais  ou  pelo  email
propostas.proad@ufca.edu.br.

10.5.1.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não  constitui
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante



apresentação  dos  documentos  originais não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

10.6.1.  Caso  o  pregoeiro  solicite,  os  documentos  serão  remetidos  em  original,  por
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015.

10.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, observado o item 6.5 deste edital.

10.6.2.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

10.6.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este
não  tenha  se  esgotado  e  através  do  próprio  sistema  comprasgovernamentais  ou  pelo  email
propostas.proad@ufca.edu.br.

10.6.3.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não  constitui
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

10.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.8. Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema
de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF  além do nível de credenciamento exigido pela
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitação Jurídica,  à  Regularidade Fiscal  e  trabalhista e a  Qualificação Econômico-
Financeira:

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.9.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

10.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da



assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

10.9.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

10.9.8. No caso de produtor rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.9.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

10.9.10. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971.

10.9.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, se for o caso;

10.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.4.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio
de 1943;

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

10.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.10.8.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de
declaração  da  Fazenda  Estadual  ou  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra
equivalente, na forma da lei; 

10.10.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno
porte,  ou  sociedade  cooperativa  enquadrada  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007,deverá
apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,



mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.10. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, na
medida em que essas informações constem no Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI.

10.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.11.1.  A título de  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  deverão apresentar  o(s)
seguinte(s) documento(s):

10.11.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida
a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

10.11.2.1.  Caso  a  certidão  seja  positiva  de  recuperação,  cabe  ao  licitante
apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da
lei  11.101,  de  2005  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.11.2.2. Se  a  empresa  postulante  à  recuperação  não  obteve  o  acolhimento
judicial  de  seu  plano,  não  há  demonstração  da  sua  viabilidade  econômica,  não  devendo  ser
habilitada  no  certame  licitatório  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.11.2.3. É  aplicável  à  empresa  em  recuperação  extrajudicial,  com  plano  de
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos
moldes  da  empresa  em  recuperação  judicial.  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.11.2.4.  A  empresa  em  recuperação  (extrajudicial  ou  judicial)  com  plano  de
recuperação  acolhido,  como  qualquer  licitante,  deve  demonstrar  os  demais  requisitos  para  a
habilitação  econômico-financeira.  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.11.3. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de
existência da sociedade.

10.11.3.2. é  admissível  o  balanço intermediário,  se  decorrer  de lei  ou  contrato
social/estatuto social.

10.11.3.3. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei  nº
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

10.11.4.  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas,com os valores extraídos de



seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas
no SICAF: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente. 

10.11.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

10.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.12.1. As  empresas  cadastradas  ou  não  no  SICAF  deverão  comprovar,  ainda,  a
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de:

10.12.2. A  empresa  deverá  comprovar  licenciamento  junto  à  UFRN  para  direito  de
uso/exploração dos sistemas SIG-UFRN (Lei nº 10.973/2004; Resolução CONSAD/UFRN 061/2018).

10.12.3. Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  de  serviços em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado; 

10.12.3.1. O atestado deverá comprovar com êxito a realização de serviços de TIC,
atualização dos sistemas,  customização,  migração de dados e implantação de módulos  com a
administração pública. 

10.12.3.2.Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional  deverão  referir-se  a
serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

10.12.3.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,



a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação. 

10.12.3.4.  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior. 

10.13. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

10.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971

10.13.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

10.13.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 

10.13.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.13.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; 

10.13.6. Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma vez  constatada  a  existência  de  alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.14.2. A  não-regularização fiscal  e  trabalhista  no prazo  previsto  no subitem anterior
acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

10.14.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

10.15. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes



estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que atenda
às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o
reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa.

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.17.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.19.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes:

11.1.1. Ser  redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo a  última folha  ser  assinada e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;

11.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos;

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este edital,
bem como o prazo correspondente à garantia do produto.

11.1.5.  Ser  datada  conforme  o  dia  em  que  for  apresentada  (anexada  ao  sistema
comprasgovernamentais).

11.1.6. Ser  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  contendo,  para  fins  de
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF.

11.2 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir informação
que deve constar expressamente na proposta

11.3. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no
decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada.

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.4.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros;

11.4.2. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, prevalecerá o
valor por extenso;



11.4.3. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

11.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11.7.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,  em campo
próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de quem
recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições de prazo
e forma em que foi interposto).

12.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões,  via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de
lances.

13.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão



reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A  convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir  da  data  de  sua convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1. Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

16.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.

16.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado,  por igual  período,  por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.4. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.4.2 a  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e seus
anexos;

16.4.3 a  contratada reconhece que as  hipóteses  de rescisão  são aquelas  previstas  nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

16.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar
possível  suspensão temporária de participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,



antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à  assinatura,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

16.7. O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo
com o disposto na minuta do contrato anexada a este edital. 

17.DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

17.1. Os  preços são fixos  e irreajustáveis  no prazo  de um ano contado da data limite  para  a
apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.1.2. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

17.1.4. Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.1.5. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

17.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

17.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo
I (Termo de Referência).

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I deste edital).

19.1.1 É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de acordo
com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de



janeiro  de  2010,  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

20. DO PAGAMENTO 

20.1  O pagamento  será  efetuado pela  Contratante  no prazo  de 30 (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

20.2 No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar  toda  a  documentação  comprobatória  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

20.3  No  prazo  de  até  10 (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  o fiscal  técnico deverá elaborar  Relatório  Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

20.3.1 No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

20.3.2.  Em  existindo  fiscal  setorial,  este  deverá  elaborar  Relatório  Circunstaciado  em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.

20.3.3. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

20.4 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

20.4.1.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

20.4.2.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

20.4.3.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

20.5. Havendo instrumento de fiscalização e medição da qualidade definido no Anexo I (Termo de
referência), o pagamento estará condicionado ao atendimento das metas nele estabelecidas. A
contratada, portanto, será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição.

20.6. Caberá  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

20.6.1. não produziu os resultados acordados;

20.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

20.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata



o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

20.8. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

20.8.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente,  devidamente  acompanhada  das  comprovações  mencionadas  no  Anexo  XI  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

20.10.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.11.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

20.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos. 

20.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa.

20.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

20.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:

20.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para
as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de  que faz  jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.16  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.



I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo:

21.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

21.1.9. Aquele que cometer quaisquer das infrações acima e/ou falhar na execução do
contrato, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União,
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal.

21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.2.2. Multas conforme descrito no Anexo I (Termo de Referência); 

21.3. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, mediante guia de
recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa;

21.3.1.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si;

21.3.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.3.3. As  multas  devidas  e/ou prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos,  ou recolhidos em favor da União,  ou deduzidos da garantia,  ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.3.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade



competente. 

21.4. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

21.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

21.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa;

21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

21.6.1. A  mera  participação  de  pessoa  jurídica  autodeclarada  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte  visando  os  benefícios  concedidos  pela  LC  123/2006 que  tenha
participação societária em outra pessoa jurídica, é fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso VII,
dessa lei,  ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador(AC. 2891/2019 – TCU – Plenário).

21.7.Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profissionais que: 

21.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

21.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.7.3  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados. 

21.8.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional  ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.846,  de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.10. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos  para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à  Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público. 

21.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

21.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da



conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.16.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

22.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado.

22.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

22.4.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública ,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br.

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

22.6. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

22.7. A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração.

22.10.  Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida)  serão divulgadas
pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo
inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.1.1.  A  autoridade  competente  para  homologar  o  procedimento  licitatório  poderá
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade,



de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

23.1.2. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fé  ao  ressarcimento  dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde que não comprometam o interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á  o  do vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

23.5. O  desatendimento de  exigências  formais  prescindíveis  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus anexos
(ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste Edital.

23.7. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria
de Licitações, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,
nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das
08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.8. Este edital  está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral  da União -
http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral
da União.

23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

Juazeiro do Norte-CE, 21 de julho de 2020

 

Silvério de Paiva Freitas Júnior

Pró-reitor de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019 
 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Este TERMO DE REFERÊNCIA tem como objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação para a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CARIRI (UASG 158719). 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 
2.1 Serviços técnicos em Tecnologia da Informação para atender as demandas de customização, 
implantação de novos módulos, migração de sistemas legados, atualizações de versão, 
treinamento, consultoria e apoio presencial sobre os sistemas SIG-UFRN implantados nessa 
Universidade, mediante a escolha da proposta mais vantajosa. 
2.2 O serviço contempla: Atualização de sistema SIG/UFRN, Customização/Migração de 
Dados/Implantação de Módulos, Atualização de Funcionalidade, Consultoria Técnica, Treinamentos 
e Apoio Presencial. 
2.3 A contratação será em grupo, ou seja, apenas uma CONTRATADA prestará os serviços de todos 
os itens. Isso se justifica porque os serviços de cada item têm dependências entre si, e, seria 
tecnicamente inviável caso eles fossem prestados por empresas diferentes, conforme § 1º do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 
3.1.1 Considerando que nos últimos anos, as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs), vêm 

se tornando cada vez mais necessárias como ferramentas de apoio à decisão nos mais diversos 

âmbitos. 

3.1.2. Considerando que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA) possui os Sistemas Integrados 
de Gestão/UFRN (SIG-UFRN), uma ferramenta de gestão e planejamento institucional, com o 
objetivo de dar maior celeridade aos processos administrativos e acadêmicos desta instituição. 

3.1.3. Considerando que dentre as vantagens do sistema estão a economicidade aliada à 
confiabilidade dos dados e à fidedignidade dos relatórios gerados pelo próprio sistema, além da 
melhoria na comunicação entre unidades e finalmente a padronização. 

3.1.4. Os Sistemas Integrados de Gestão (SIG) formam um conjunto de sistemas cuja função é auxiliar 
na gestão de informações e procedimentos de diferentes áreas funcionais, como recursos humanos, 
patrimônio, administrativo e acadêmico, dentre outros. Os SIG são compostos pelos sistemas SIGAA, 
SIPAC, SIGRH e os Sistemas orbitais, todos descritos a seguir: 

3.1.4.1.  SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas):Informatiza os 
procedimentos da área acadêmica através dos módulos de: graduação, pós-graduação (stricto e lato 
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sensu), ensino técnico, ensino médio e infantil, submissão e controle de projetos e bolsistas de 
pesquisa, submissão e controle de ações de extensão, submissão e controle dos projetos de ensino 
(monitoria e inovações), registro e relatórios da produção acadêmica dos docentes, atividades de 
ensino a distância e um ambiente virtual de aprendizado denominado Turma Virtual. De forma 
análoga ao SIPAC, também disponibiliza portais específicos para: reitoria, professores, alunos, 
tutores de ensino a distância, coordenações lato-sensu, stricto-sensu e de graduação e comissões 
de avaliação (institucional e docente) que concentram funcionalidades relativas a cada grupo de 
gestores/usuários. 

3.1.4.2.  SIPAC (Sistema Integrado de Gestão de Patrimônio, Administração e Contratos):Oferece 
operações para a gestão das unidades responsáveis pelas finanças, patrimônio e contratos. O 
sistema SIPAC integra totalmente a área administrativa, desde a requisição (material, prestação de 
serviços, suprimento de fundos, diárias, passagens, hospedagens, material informacional, 
manutenção de infraestrutura) até o controle do orçamento distribuído internamente. No SIPAC, 
cada unidade administrativa possui seu orçamento, e a autorização de qualquer despesa, por 
unidade, deverá ocorrer previamente antes mesmo de ser executada no SIAFI. Além das requisições 
e do controle orçamentário, o SIPAC controla e gerencia: compras, licitações, boletins de serviços, 
liquidação de despesa, manutenção das atas de registros de preços, patrimônio, contratos, 
convênios, obras, manutenção do campus, faturas, bolsas, abastecimento e gastos com veículos, 
memorandos eletrônicos, tramitação de processos, inclusive entre órgãos com a utilização dos 
serviços centralizados de processo eletrônico (ConectaGOV-PEN). Por tudo isso, esse sistema 
representa grande avanço para a administração universitária, uma vez que permite o controle 
refinado dos procedimentos administrativos. 

3.1.4.3.  SIGRH (Sistema Integrado de Gestão e Recursos Humanos):Informatiza os procedimentos 
de recursos humanos, tais como: marcação/alteração de férias, cálculos de aposentadoria, avaliação 
funcional, dimensionamento de força de trabalho, controle de frequência, concursos, capacitações, 
atendimentos on-line, serviços e requerimentos, registros funcionais, relatórios de RH, dentre 
outros. A maioria das operações possui algum nível de interação com o sistema SIAPE, enquanto 
outras são apenas de âmbito interno. 

3.1.4.4.  Sistemas Orbitais: outros sistemas, como o SIGEventos e o Intellectus. 

3.1.4.5.  SIGAdmin (Sistema Integrado de Gestão da Administração e Comunicação): Trata-se da área 
de administração e gestão dos 4 sistemas integrados acima. Este sistema gerencia entidades comuns 
entre os sistemas informatizados, tais como: usuários, permissões, unidades, mensagens, notícias, 
gerência de sites e portais, dentre outras funcionalidades. Apenas gestores e administradores do 
sistema tem acesso ao SIGAdmin. 

3.1.4.6.  SIGPP (Sistema Integrado de Gestão de Planejamento e de Projetos): Permite o 
gerenciamento das metas pretendidas, anualmente, pelas unidades estratégicas da instituição: 
superintendências, secretarias, pró-reitorias, centros, unidades de complexo hospitalar, dentre 
outras. Essas metas servirão para realização do planejamento anual realizado pela unidade de 
administração central de toda a instituição. 

3.1.5. Mesmo com a implantação dos sistemas, existem módulos que ainda podem ser implantados 
e outros podem sofrer adequações e melhorias de acordo com as regras de negócios da UFCA. 

3.1.6.  Tendo em vista a abrangência dos SIG, aliada a uma equipe técnica na área de TI reduzida, 
faz-se necessária a contratação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação, por 
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empresa especializada na execução dos serviços de Desenvolvimento, Migração de dados, 
consultoria e treinamento dos Sistemas Integrados de Gestão – SIG/UFRN, de forma a atender as 
necessidades e as adequações necessárias, a fim de adequá-los à realidade da instituição, o que 
possibilitará uma considerável economia financeira e de tempo dedicado não só à implementação, 
mas também, posteriormente, à manutenção do mesmo. 

3.1.7.  Nesse cenário, a contratação de uma empresa especializada e autorizada para atualização, 
implantação, configuração e manutenção evolutiva torna-se fundamental, onde a equipe técnica de 
TI local, ficará responsável pela área negocial, levantamento dos requisitos, sustentação, apoio à 
gestão, ao usuário final e ainda repassar, acompanhar e fiscalizar as atividades técnicas inerentes ao 
processo de contratação,  cujos serviços serão demandados por meio da abertura de ordens de 
serviços, devidamente validadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) da UFCA e pagas 
somente após a execução dos mesmos de acordo com o especificado pela administração. 

3.1.8.  Desse modo, faz-se necessária a contratação dos serviços, conforme justificado 
anteriormente, para desenvolvimento, migração de dados, treinamentos e consultorias dos SIG-
UFRN. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento 
Institucionais 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

0E-6 
IMPLANTAR E INTEGRAR SISTEMAS DE INFORMAÇÃO CORPORATIVOS DO 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
(PEI 2025) 

 OE-15 
REDIMENSIONAR E AMPLIAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA, COM FOCO 
NA SUSTENTABILIDADE DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (PEI 2025) 

 

ALINHAMENTO AO PDTI DA UFCA 2019-2022 

ID  Ação do PDTIC 

A001 Implantar Módulo de Extensão/Cultura 

 
A002 

Elaborar permissão de acesso às informações do SIGAA para as Unidades Acadêmicas e 
Coordenações de Curso (Avaliação Institucional e Planos de Ensino) 

A003 Implementar integração do Pergamum e SIG (SIGAA e SIGRH). 

A004 Evoluir plataforma gestão de eventos acadêmicos e emissão de certificados. 

A005 Implantar Módulo de Pesquisa 

A006 Implantar Módulo de Necessidades Especiais SIGAA 

A007 Elaborar gestão de bolsas no SIPAC (integração com SIG – cancelamento). 

A008 Apoiar a implantação do Plano Individual Docente (Graduação - SIGAA). 

A009 Implantar Módulo de Diplomas – SIGAA 

A011 Criar Produção Intelectual. 

A012 Ampliar aderência do SIGAA ao Regulamento da Graduação. 

A013 Elaborar gestão da assistência estudantil: Módulo de Assistência integrado ao SIG. 

A015 Migrar do patrimônio da UFC para a UFCA. 
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A018 Implantar repositório eletrônico de documentos (SIGED). 

A019 Construir sistema para gerir as requisições de diárias e passagens. 

A021 Implantar sistema para controlar chaves da portaria. 

A032 Informatizar o ingresso dos estudantes – SISU 

A036 Estabelecer projeto de customização do módulo de avaliação institucional do SIGAA 

 

ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE COMPRAS DA UFCA 2020 

Item Descrição 

TIC4 Manutenção e evolução dos sistemas SIGs/UFRN 

3.3. Estimativa da demanda 
Os serviços estão quantificados conforme tabela abaixo. A descrição de cada serviço está detalhada 
na seção 3.4. 

Item SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Atualização de Sistema SIG-UFRN Unid. 4 

2 
Customização/Migração de Dados/Implantação de 

Módulos/Atualização de Funcionalidade 
Ponto de 
função 

400 

3 Consultoria Técnica Hora 450 

4 Treinamentos Hora 200 

5 Apoio Presencial Viagem 1 

 

3.4 Detalhamento dos serviços 
3.4.1 Atualização de Sistema SIG-UFRN: atualização do SIG-UFRN, de acordo com a versão/códigos-
fonte em repositório indicado pela UFCA e obtidos junto à UFRN. Devido ao processo de atualização 
dos sistemas ocorrer através da técnica de merge de código, a empresa prestadora do serviço deverá 
apresentar um relatório preliminar de atualização contendo todas as alterações que impactarão 
diretamente os conjuntos de funcionalidades subdivididos por módulos. O direito de obter 
atualizações dos SIG somente é possível se estiver ativo (vigente) instrumento jurídico que regule o 
repasse da Contribuição de Desenvolvimento e Inovação (CDI), conforme previsto na Resolução 
CONSAD UFRN Nº061/2018. No que se refere ao serviço para atualização dos sistemas, o mesmo 
será demandado pela UFCA e deverá ser executado em um prazo máximo de 30 dias úteis em 
ambiente de homologação. A atualização em ambiente de produção deverá ser feita no momento 
em que for autorizada pela UFCA. Quando compatíveis, deverão ser mantidas todas as 
especificidades desenvolvidas pela e para a UFCA, exceto quando houver manifestação contrária. 

3.4.2 Customização / Migração de Dados / Implantação de Módulos / Atualização de 
Funcionalidade: aprimoramentos das funcionalidades existentes, desenvolvimento de novas 
funcionalidades e módulos. Para estes itens, é definida uma quantidade estimada de pontos de 
função que serão executados e faturados à medida que forem demandados pela UFCA. Caso 
identifique-se que não será necessário realizar nenhuma customização, os pontos de função previsto 
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não serão faturados. Esse serviço poderá ser usado também para implantação de novos módulos, 
desde que seja apresentada contagem de pontos de função compatíveis com o esforço de 
implantação e homologação da atividade proposta. Também poderá ser utilizado pela UFCA para 
solicitar atualizações de funcionalidades específicas dos SIG-UFRN (SIPAC, SIGRH, SIGAA, sistemas 
orbitais e sistema auxiliares), neste caso sendo utilizado o fator de até 30% (trinta por cento) da 
contagem das funções impactadas pela atualização. A CONTRATADA deverá realizar a integração do 
código, teste das funcionalidades integradas em prazo compatível com a quantidade estimada de 
pontos de função, de acordo com Roteiro de Métricas de Software do SISP 2.0 (SLTI/MPOG), e a 
contagem de pontos de função antecipada para abertura da Ordem de Serviço deve utilizar a 
abordagem da NESMA (Netherlands Software Metrics Association). 

3.4.3 Consultoria Técnica: consultoria nas tecnologias utilizadas e envolvidas nos sistemas SIG-
UFRN. A consultoria será solicitada pela CONTRATANTE para cumprir com as capacitações a serem 
definidas. As partes acordarão sobre o cronograma de execução dessa atividade que ocorrerá, por 
padrão, na modalidade de Ensino à Distância. A consultoria técnica também poderá ser solicitada 
para ser executada presencialmente, nesse sentido sendo consumida em conjunto com o item 3.4.5 
– Apoio Presencial. A UFCA possui autonomia para realizar modificações nos SIG-UFRN, podendo, 
de acordo com a demanda, solicitar que a CONTRATADA realize avaliação do código desenvolvido 
pela equipe da DTI, indicando correções e melhorias na codificação. A CONTRATANTE também terá 
a possibilidade de utilizar a consultoria técnica para outras necessidades em que se justifique o uso 
desse item, desde que a CONTRATADA possua condições de prestar o serviço solicitado. Esse item é 
medido em horas. 

3.4.4 Treinamento: treinamentos das funcionalidades dos módulos dos sistemas através de 
videoconferência. Esses treinamentos englobam uma visão geral do sistema ou módulo, bem como 
a explanação sobre as principais funcionalidades. O treinamento deverá ser solicitado com 20 (vinte) 
dias de antecedência. As partes acordarão com a data e hora da realização da atividade que será 
realizada através de videoconferência. O treinamento também poderá ser solicitado para ser 
executado presencialmente, nesse sentido, sendo consumido em conjunto com o item 3.4.5– Apoio 
Presencial. Esse item é medido em horas. 

3.4.5 Apoio Presencial: deslocamento de um funcionário da CONTRATADA, pelo período de até 5 
(cinco) dias, para execução das atividades in loco. Nos casos de solicitação de deslocamento de 
gestores da CONTRATADA, esse período é limitado em 2 (dois) dias. Esse serviço deverá ser solicitado 
com 20 (vinte) dias de antecedência com a pauta do que deverá ser abordado. 

 

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Requisitos Legais 

4.1.1 Este TERMO DE REFERÊNCIA foi elaborado à luz dos seguintes normativos: 

4.1.1.1. Lei nº 8.666/1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

4.1.1.2. Decreto nº 7.174/2010 – Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 



  
 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

9 

 

automação pela Administração Pública Federal, direta ou indiretamente, pelas fundações e pelas 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União; 

4.1.1.3. Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 (Alterada pela IN nº 07, de 20 de setembro de 
2018) – Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

4.1.1.4. Instrução Normativa nº 01/2019- SGD-ME:  Dispõe sobre o processo de contratação de 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo 
Federal 

4.1.1.5. Acórdão nº 2.471/2008 – Plenário – “Terceirização na Administração Pública Federal”, 
subtema “Terceirização em Tecnologia da Informação”; 

4.1.1.6. Acórdão nº 786/2006 – Plenário – Monitoramento de licitação para contratação de serviços 
de informática nas áreas de desenvolvimento de sistemas e acompanhamento de projetos; 

4.1.1.7. Nota Técnica nº 01/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o conteúdo mínimo do projeto básico 
ou termo de referência para contratação de serviços de tecnologia da informação – TI. 

4.2. DIREITOS AUTORAIS E DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 
4.2.1. A UFCA, para todos os efeitos da aplicação das Leis nº 9.610/1998, que trata de direitos 
autorais, 9.609/1998, que trata de programas de computadores e 9279/1996, que trata de 
propriedade industrial, dispondo, assim, sobre a proteção da propriedade intelectual, utilizará os 
novos módulos desenvolvidos e customizados, além de softwares desenvolvidos para migração de 
dados, devendo, para tanto, a CONTRATADA ceder a UFCA mediante cláusula contratual: 

4.2.1.1. Os direitos permanentes de uso e instalação sobre todas as adequações ao software e 
atualizações corretivas ou a arquivos e rotinas a ele associadas, desenvolvidas em decorrência do 
contrato, sem ônus adicionais a UFCA; 

4.2.1.2. O projeto, suas especificações técnicas, documentação, códigos-fontes, dados de 
identificação dos técnicos desenvolvedores e todos os produtos gerados do contrato, para o caso de 
instrução de processo de registro do Sistema no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI) 
pela CONTRATANTE; 

4.2.1.3. Os direitos permanentes de instalação e uso das customizações e softwares desenvolvidos 
para apoiar a migração de dados, incluindo as licenças de uso das ferramentas de produtividade, 
utilizadas para o desenvolvimento do sistema e necessárias para sua manutenção corretiva e/ou 
evolutiva e todos os arquivos e programas necessários ao funcionamento do sistema a partir de 
ambiente computacional único, independentemente do número de servidores, processadores 
utilizados e de usuários simultâneos; 

4.2.1.4. Os direitos a serviços de suporte à instalação, administração e uso do software e de arquivos 
auxiliares, durante todo o período de vigência do contrato, sem ônus adicionais a UFCA; 

4.2.1.5. Todos os direitos autorais da solução, documentação, “scripts”, códigos-fontes e congêneres 
desenvolvidos durante a execução dos produtos são de propriedade da UFCA, ficando proibida a sua 
utilização pela CONTRATADA sem a autorização expressa da UFCA; 

4.2.1.6. A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, códigos-fontes, 
bem como qualquer informação sobre a arquitetura e/ou documentação, assim como dados e/ou 
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metadados trafegados, produtos desenvolvidos e entregues, ficando responsável por manter a 
segurança da informação relativa aos dados e códigos durante a execução das atividades, e também 
em período posterior ao término da execução dos produtos; 

4.2.1.7. A UFCA cederá os direitos para a proprietária dos SIG-UFRN para que as evoluções por ela 
produzidas possam fazer parte do repositório de referência das instituições usuárias da solução. 

5 – RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 
5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço (ver no Anexo III o modelo 
de ordem de serviço), de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou 
Projeto Básico; 

5.1.2.1 Eventuais erros que sejam detectados posteriormente em ambiente de produção, 
decorrente das funcionalidades desenvolvidas neste contrato, serão reportados em Ordens 
de Serviço especial para itens em garantia, a qual não implicará em ônus para a UFCA. 

5.1.3 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

5.1.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
em contrato; 

5.1.6 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC; 

5.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.1.9 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

5.1.10 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

5.1.12 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.1.12.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
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5.1.12.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.1.12.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

5.1.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

5.1.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.1.15 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

5.1.16 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 

5.1.17 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 
5.2.1 indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

5.2.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária; 

5.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 
solução de TIC; 

5.2.7 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC durante a execução do contrato; e 

5.2.8 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.2.9 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta. 

5.2.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.2.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

5.2.12 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.2.13 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010. 

5.2.14 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.2.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

5.2.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.2.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.2.18 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

5.2.19 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.2.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

5.2.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.2.22 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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5.2.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2.24 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2.25 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.2.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

5.2.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.28 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante. 

5.2.29 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.2.30 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.2.30.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 

5.2.30.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Reunião de Abertura do Contrato 
6.1.1 Imediatamente após a assinatura do contrato, o Gestor do Contrato na UFCA convocará o 

responsável da CONTRATADA para a reunião de abertura do contrato, a qual poderá ser 
realizada presencialmente ou por meio de videoconferência, na qual serão tratados os 
seguintes assuntos: 

6.1.2 Assinatura do Termo de Sigilo e Responsabilidade (ver modelo no Anexo IV); 
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6.1.3 Esclarecimentos sobre a forma de comunicação a ser adotada entre o Órgão e a CONTRATADA; 

6.1.4 Esclarecimentos acerca da forma de validação e aceite das medições de pontos de função 
realizadas pela CONTRATADA; 

6.1.5 Esclarecimentos acerca dos níveis de serviço previstos no contrato, bem como sobre o período 
de adaptação e ajustes da CONTRATADA ao contrato; 

6.1.6 Esclarecimentos relacionados ao funcionamento do Órgão, tais como: horário de trabalho, 
forma de trabalho com a equipe da CONTRATADA, regimento interno do Órgão, forma de 
acesso dos colaboradores da CONTRATADA às dependências da UFCA e demais informações 
pertinentes; 

6.1.7 Data de início das atividades do contrato; 

6.1.8 Demais assuntos relevantes para o início do contrato pela CONTRATADA. 

6.1.9 Essa reunião será registrada em ata, documento que deverá ser assinado por todos os 
presentes e que passará a integrar o contrato. 

6.2 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
6.2.1 A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto 

sobre quaisquer dados e informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer 
mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, 
sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena da lei, independente da 
classificação de sigilo conferida pela UFCA a tais documentos. Para tanto, os dados deverão 
ser manipulados com o acompanhamento de um profissional da UFCA responsável pela área 
e também por validar o resultado do processo de implantação da área. 

6.2.2 No ato da assinatura do contrato, o representante da CONTRATADA e cada um dos profissionais 
técnicos alocados durante a vigência do contrato, deverão assinar o Termo de Sigilo e 
Responsabilidade. 

6.3 MODELO DE EXECUÇÃO POR SERVIÇO 
6.3.1 Os serviços contratados serão regidos pelos seguintes requisitos: 

6.3.2 Os serviços serão prestados preferencialmente no ambiente da CONTRATADA, podendo 
eventualmente serem prestados no ambiente da UFCA, caso a CONTRATADA assim se 
manifeste; 

6.3.3 Os serviços executados nas instalações da CONTRATADA ocorrerão através de acesso seguro 
VPN (Virtual Private Network) ao ambiente da UFCA. Eventualmente a UFCA poderá solicitar, 
com antecedência mínima de pelo menos 20 (vinte) dias, a execução de serviços 
obrigatoriamente nas suas instalações; 

6.3.4 O serviço de Atualização de Sistema SIG-UFRN será remunerado após a aceitação das 
funcionalidades do novo código pela UFCA e disponibilização da versão do sistema escolhido 
em ambiente de produção; 

6.3.5 O serviço de Customização / Migração de Dados / Implantação de Módulos / Atualização de 
Funcionalidade será remunerado com base no preço unitário do ponto de função 
multiplicado pelo total de pontos de função medido da Ordem de Serviço em que for 
solicitado, sendo faturado apenas quando a Ordem de Serviço for considerada concluída por 
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parte da UFCA; 

6.3.6 O serviço de Treinamento será remunerado após homologação do relatório de atividades, atas 
das reuniões e emissão de certificados para os participantes do treinamento; 

6.3.7 O serviço de Consultoria Técnica e Apoio Presencial será remunerado após homologação do 
relatório de atividades. 

6.4 DESENVOLVIMENTO COLABORATIVO 
6.4.1 A UFCA, enquanto instituição detentora do código dos sistemas objetos desta licitação, se 

reserva o direito de realizar qualquer tipo de alteração a nível de codificação de sistema e 
banco de dados. 

6.4.2 Sendo assim, as regras abaixo deverão ser seguidas para que o desenvolvimento colaborativo 
seja viável para ambas as partes. 

6.4.3 As duas entidades, CONTRATADA e CONTRATANTE, deverão trabalhar em branches de 
desenvolvimento separados, sendo cada um responsável pelas alterações realizadas em 
código-fonte ou banco de dados. 

6.4.4 As duas entidades, CONTRATADA e CONTRATANTE, serão responsáveis pela integração, via 
merge request, dos códigos-fontes alterados para um branch indicado pela CONTRATANTE. 

6.4.5 Não é de responsabilidade da CONTRATADA realizar a sustentação técnica de alterações 
realizadas em código-fonte ou banco de dados pela CONTRATANTE. 

6.4.6 A CONTRATANTE poderá, caso sinta necessidade, solicitar auxílio da CONTRATADA para 
questões técnicas de desenvolvimento utilizando, para isso, os pontos de função previsto 
nesta contratação. Para tanto deverão ser observados os regramentos previstos no Roteiro 
de Métricas de Software do SISP, na versão atualizada. 

6.4.7 Conforme A Instrução Normativa SGD-ME nº 01/2019, a CONTRATADA deverá transmitir aos 
profissionais da Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI da UFCA o conhecimento e 
tecnologias utilizados nos serviços que forem desenvolvidos nos SIG-UFRN durante a vigência 
do contrato. Isto visa manter a continuidade dos serviços em caso de finalização do contrato 
ou não disposição de recursos financeiros para abertura de novas Ordens de Serviço. 

6.4.8 A seguir são elencadas as formas de transferência de conhecimento para os serviços a serem 
contratados: 

 

ETAPA / FASE / ITEM FORMA DE TRANSFERÊNCIA DO CONHECIMENTO 

Atualização de Sistema 

SIG-UFRN 

Relatório com: 

• novas versões disponibilizadas e as novas funcionalidades 

disponíveis em cada; 

• scripts executados na atualização; 

• lista de arquivos modificados, adicionados, removidos e que 

tiveram conflitos devido ao merge; 
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• lista de testes realizados para garantir que as funcionalidades 

de todos os sistemas e módulos atualizados estejam 

funcionando corretamente. 

Customização / Migração 

de Dados / Implantação de 

Módulos / Atualização de 

Funcionalidade 

Apresentação das funcionalidades customizadas, atualizadas, 

implantadas ou dados migrados, além do fornecimento de diagramas 

UML e entidade-relacionamento, código-fonte desenvolvido, scripts 

executados, matriz de rastreabilidade atualizada e relatório de 

atividades com a descrição do que foi realizado. 

Consultoria Técnica 

Relatório de atividade consultiva realizada e disponibilização do 

material utilizado para as capacitações (quando for o caso). 

Para consultoria em regras de negócio, é necessário um relatório de 

atividades listando as demandas solicitadas no período, descrição do 

problema e solução aplicada (se houver). 

Treinamentos 

Certificados e relatório técnico da atividade executada, das reuniões 

e do registro das reuniões gravadas, e slides de apresentação 

utilizados nos treinamentos. 

Apoio Presencial Relatório de atividades realizadas durante o apoio presencial. 

 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Metodologia de avaliação e qualidade  
7.1.1 A qualidade será avaliada conforme tabela abaixo: 

ETAPA / FASE / ITEM MÉTODO DE AVALIAÇÃO 

Atualização de 

Sistema SIG-UFRN 

Relatório contendo informações da nova versão 

disponibilizada especificado por módulo e versão. Verificação 

e validação, por meio de testes funcionais de todas as 

funcionalidades atualizadas. 

Customização/Migraç

ão de 

Dados/Implantação de 

Módulos/Atualização 

de Funcionalidade 

Execução de testes funcionais em ambiente de homologação. 

Avaliação do relatório de atividades contendo descrição das 

customizações realizadas, diagramas de entidade-

relacionamento, diagramas UML, caso solicitados pela 

UFCA, e contagem de pontos de função; Verificação 

quantitativa e qualitativa dos dados migrados. Avaliação do 

relatório de atividades; Verificação e validação, por meio de 

testes funcionais, de todas as funcionalidades disponíveis do 

respectivo módulo implantado/atualizado. 

Consultoria Técnica Avaliação do relatório técnico da atividade executada. 
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Treinamentos 
Avaliação do relatório técnico da atividade executada, das 

reuniões e/ou do registro das reuniões gravadas. 

Apoio Presencial 
Avaliação do relatório técnico relacionado ao objeto tratado 

na visita técnica. 

 

7.2 Critérios de Aceitação 
7.2.1 Após o término de cada ordem de serviço, a CONTRATADA apresentará, para ateste, o 

Relatório de Atividades contendo a descrição dos serviços executados na mesma. O 
relatório de atividades poderá ser referente a uma ou mais ordens de serviço.  

7.2.2 o prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

7.2.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

7.2.4 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.2.4.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.4.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.4.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.5 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.2.5.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.5.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.2.5.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

7.2.6 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

7.2.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.2.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

7.2.6.3.1 Para a realização do pagamento de que trata este item, a CONTRATADA deverá atender 
às exigências da IN SEGES/MP nº 05/2017, além de fazer constar da nota fiscal/fatura 
emitida, sem rasura, em letra legível, o nome do banco, o número da agência e da 
respectiva conta bancária.   

7.2.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

7.2.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.3 Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
7.3.1 Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão exercidos diretamente pela 

CONTRATADA para os níveis de atendimento dos serviços contratados, a UFCA, por meio da 
DTI, exercerá supervisão e acompanhamento da execução do contrato e dos serviços 
prestados, utilizando servidor designado para este fim. 

7.3.2 Os serviços contratados deverão ser prestados conforme Instrumento de Medição de 
Resultado - IMR (ANEXO I deste Termo de Referência), no período compreendido entre 8h e 
18h (horário do Ceará), de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais. Nos feriados 
estaduais e municipais relativos à sede da contratada, deverá haver plantão dos setores de 
suporte e atendimento. 

7.3.3 O número de atendimento deverá ser ilimitado, válido para os módulos e funcionalidades já 
implantados.  Caso as funcionalidades ou o módulo necessite de uma nova implantação, o 
atendimento deverá ser estabelecido entre as partes, que precisará contar com a presença 
dos setores requisitantes, equipe técnica da DTI e equipe da contratada. 
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7.3.4 Havendo necessidade de envio de informações por parte da Instituição, os prazos começarão 
a ser contados quando do recebimento. 

7.3.5 A execução das Ordens de Serviço será monitorada e fiscalizada pela equipe da DTI, formada 
por servidores da UFCA, cuja responsabilidade é o atendimento às áreas de negócio do Órgão 
no que diz respeito ao desenvolvimento e à manutenção de sistemas de informação. 

7.3.5.1 Entre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas pela UFCA, 
destacam-se: avaliação da qualidade dos serviços realizados, homologação dos produtos 
gerados, validação de contagens de pontos de função e demais atividades previstas no 
Processo de Software da UFCA. 

7.3.5.2 A CONTRATANTE poderá consultar empresa especializada, formalmente contratada, para 
apoiar na fiscalização e validação de contagem de pontos de função e análise de relatórios 
da CONTRATADA. 

7.3.6 A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da UFCA não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade na execução do contrato. 

7.4 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou 
glosa no pagamento 

7.4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

7.4.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

7.4.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.4.1.5 Cometer fraude fiscal. 

7.4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.4.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado. 

7.4.2.2 Multas conforme descrito no Anexo I; 

7.4.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

7.4.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos. 

7.4.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

7.4.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.4.1 deste 
Termo de Referência. 
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7.4.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.4.8 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

7.4.8.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.8.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.8.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.4.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.4.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.4.10.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.4.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

7.4.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.4.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

7.4.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.5 Do Pagamento 
7.5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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7.5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência. 

7.5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

7.5.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.4.1 o prazo de validade; 

7.5.4.2 a data da emissão; 

7.5.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.5.4.4 o período de prestação dos serviços; 

7.5.4.5 o valor a pagar; e 

7.5.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.5.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

7.5.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

7.5.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
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7.5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

7.5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

7.5.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.5.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

7.5.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)   

I = (6/100) / 360 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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7.5.17 Eventuais erros que sejam detectados posteriormente em ambiente de produção, 
decorrente das funcionalidades desenvolvidas neste contrato, serão reportados em Ordens 
de Serviço especial para itens em garantia, a qual não implicará em ônus para a UFCA. 

 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

8.2. Tal valor foi obtido a partir de cotações junto a prestadores do serviço. 

8.3. Os serviços estão estimados conforme Planilha de Custo e Formação de Preços abaixo: 

 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO E VOLUME DE SERVIÇOS (PREVISÃO ANUAL) 

 

Serviços que Compõem a Solução 
GRUPO ITEM 

Serviço Quantidade Unidade 

Valor Unitário 

Máximo Aceitável 

(R$) 

Valor Total 

Máximo Aceitável 

(R$) 

1 1 Atualização de Sistema 

SIG-UFRN 
4 Unidade 36.500,00 

 

146.000,00 

 

2 Customização/Migração 

de Dados/Implantação de 

Módulos/Atualização de 

Funcionalidade 

400 
Ponto de 

Função 
678,33 

 

271.332,00 

 

3 Consultoria Técnica 

 
450 Hora 393,84 

 

177.228,00 

 

4 
Treinamentos 200 Hora 374,83 

 

74.966,00 

 

5 
Apoio Presencial 1 Viagem 16.166,66 

 

16.166,66 

 

Total 
685.692,66 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

9.2. Gestão/Unidade: 26449/158.719 

9.3. Fonte: 100 

9.4. Programa de Trabalho: 12364501320RK0023 

9.5. Elemento de Despesa: 339000 
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10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

10.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de 
mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável) 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação (ICTI) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Regime: Menor preço global 

12.2. Modalidade: Pregão 

12.3. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 

12.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
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previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

12.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

12.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.7. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

12.8. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.8.1. A empresa deverá comprovar licenciamento junto à UFRN para direito de uso/exploração 
dos sistemas SIG-UFRN. 

12.8.2. Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica que comprove com êxito a 
realização de serviços de TIC, atualização dos sistemas, customização, migração de dados 
e implantação de módulos com a administração pública. 

12.8.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 

12.9. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

12.10. Valor Global: O valor estimado é de R$ 685.692,66 (seiscentos e oitenta e cinco mil e 
seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos). 
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13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA 
APROVAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de Oficialização da 
Demanda - DoD, de 23 de agosto de 2019. 

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto Básico 
será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de 
TIC e aprovado pela autoridade competente. 
 

 
 
 
 
 

Integrante 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

Integrante 
Técnico 

Danilo Pereira de Oliveira 
Analista de TI 

Diretoria de Tecnologia da Informação 
Matrícula SIAPE: 1230962 

 

 

 

 

 

 

Integrante 
Administrativo 

Cicero Wagner Farias Souza 
Assistente em Administração 

Pró-Reitoria de Administração 
 Matrícula SIAPE: 1853772 

 

 

Diretor – Diretoria de Tecnologia da Informação 

 
Taciano Pinheiro de Almeida Alcântara 

Diretor de TI em exercício 
Matrícula/SIAPE: 1854247 

Juazeiro do Norte – CE, 14 de julho de 2020. 
 

Aprovo, 

Pró-Reitor – Pró-Reitoria de Administração 

 

 

Silvério de Paiva Freitas Júnior 

Pró-Reitor de Administração 

Matrícula SIAPE: 1772643 

Juazeiro do Norte – CE, 14 de julho de 2020. 

Matrícula SIAPE: 1146613
Informação

Diretoria de Tecnologia da 
Analista de TI

Pablo Diego Alencar Cardoso 
Requisitante
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ANEXO I - IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 

Indicador 

Nº 1 – Atualização dos Sistemas SIG-UFRN 

Item Descrição 

Finalidade 

Atualização de um determinado sistema (SIGAA, SIGAdmin, 

SIPAC ou SIGRH) ou grupo de sistemas (SIGPP, SIGEventos 

e SIGEleição), de acordo com a versão/códigos-fonte em 

repositório indicado pela UFCA e obtidos junto a proprietária 

dos sistemas. 

Meta a cumprir 30 dias úteis em ambiente de homologação. 

Instrumento de 

medição 
Ordem de Serviço emitida pela UFCA. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação e validação, por meio de testes funcionais de todas 

as funcionalidades atualizadas. 

Periodicidade Quando demandado e limitado pelo quantitativo contratado. 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada Ordem de Serviço será valorada de acordo com o valor 

estabelecido no contrato de prestação de serviços. 

Início da vigência Data de abertura da Ordem de Serviço. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 
Dentro do prazo estabelecido em O.S. – 100% do valor. 

Sanções 

● Advertência; 

● Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, 

sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

 

● Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), por dia 

de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por 

cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

 

● Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, incidente no caso de inexecução 

total; 

 

● No caso de atraso na entrega ou inexecução do contrato 

superior a 90 (noventa) dias, poderá a Administração 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações. 

Observações  
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Indicador 

Nº 2 – Customização/Migração de Dados/Implantação de Módulos/Atualização 

de Funcionalidade 

Item Descrição 

Finalidade 
Aprimoramentos das funcionalidades existentes, 

desenvolvimento de novas funcionalidades e módulos. 

Meta a cumprir 

Prazo de execução da atividade será estabelecido de acordo 

com a estimativa de pontos de função discriminada na Ordem 

de Serviço e conversão estabelecida no Roteiro de Métricas de 

Software do SISP – Versão 2.0. 

Instrumento de 

medição 
Ordem de Serviço emitida pela UFCA. 

Forma de 

acompanhamento 

Execução de testes funcionais em ambiente de homologação. 

Avaliação do relatório de atividades contendo a descrição das 

customizações realizadas, diagramas UML e de entidade-

relacionamento e contagem de pontos de função. 

Periodicidade Quando demandado e limitado pelo quantitativo contratado. 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada Ordem de Serviço será verificada e valorada de acordo 

com o quantitativo estimado multiplicado pelo valor unitário 

do item. 

Início da vigência Data de abertura da Ordem de Serviço. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 
Dentro do prazo estabelecido em O.S. – 100% do valor. 

Sanções 

● Advertência; 

● Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, 

sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), por dia 

de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por 

cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, incidente no caso de inexecução 

total; 

● No caso de atraso na entrega ou inexecução do contrato 

superior a 90 (noventa) dias, poderá a Administração 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações. 

Observações  

 

Indicador 

Nº 3 – Consultoria Técnica 

Item Descrição 
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Finalidade 

Prestar consultoria nas tecnologias utilizadas e envolvidas nos 

sistemas SIG-UFRN, de acordo com as capacitações a serem 

definidas. 

Meta a cumprir 
Prazo de execução da atividade será estabelecido de acordo 

com a estimativa de horas discriminada na Ordem de Serviço. 

Instrumento de 

medição 
Ordem de Serviço emitida pela UFCA. 

Forma de 

acompanhamento 
Avaliação do relatório técnico da atividade executada. 

Periodicidade Quando demandado e limitado pelo quantitativo contratado. 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada Ordem de Serviço será verificada e valorada de acordo 

com o quantitativo estimado multiplicado pelo valor unitário 

do item. 

Início da vigência Data de abertura da Ordem de Serviço. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 
Dentro do prazo estabelecido em O.S. – 100% do valor. 

Sanções 

● Advertência; 

● Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, 

sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), por dia 

de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por 

cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, incidente no caso de inexecução 

total; 

● No caso de atraso na entrega ou inexecução do contrato 

superior a 90 (noventa) dias, poderá a Administração 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações. 

Observações  

 

Indicador 

Nº 4 – Treinamento 

Item Descrição 

Finalidade 

Compreende o treinamento das funcionalidades dos módulos 

dos sistemas. Esses treinamentos englobam uma visão geral do 

sistema, bem como a explanação sobre as principais 

funcionalidades. O treinamento deverá ser solicitado com pelo 

menos 15 (quinze) dias de antecedência, de acordo com pauta 

que deverá ser acordada. As partes acordarão com a data/hora 

da realização da atividade. O treinamento poderá ser realizado 
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de forma web (EaD) ou presencial ordenado em conjunto com 

o item Apoio Presencial. 

Meta a cumprir 
Prazo de execução da atividade será estabelecido de acordo 

com a estimativa de horas discriminada na Ordem de Serviço. 

Instrumento de 

medição 
Ordem de Serviço emitida pela UFCA. 

Forma de 

acompanhamento 
Avaliação do relatório técnico da atividade executada. 

Periodicidade Quando demandado e limitado pelo quantitativo contratado. 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada Ordem de Serviço será verificada e valorada de acordo 

com o quantitativo estimado multiplicado pelo valor unitário 

do item. 

Início da vigência Data de abertura da Ordem de Serviço. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 
Dentro do prazo estabelecido em O.S. – 100% do valor. 

Sanções 

● Advertência; 

● Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, 

sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), por dia 

de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por 

cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, incidente no caso de inexecução 

total; 

● No caso de atraso na entrega ou inexecução do contrato 

superior a 90 (noventa) dias, poderá a Administração 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações. 

Observações  

 

Indicador 

Nº 5 – Apoio Presencial 

Item Descrição 

Finalidade 

Deslocamento de um funcionário da CONTRATADA, pelo 

período de 5 (cinco) dias, para execução de atividades in loco. 

Nos casos de solicitação de deslocamento de gestores da 

CONTRATADA, para reuniões gerenciais, esse período é 

limitado em 2 (dois) dias. 

Meta a cumprir 

● 5 (cinco) dias para o deslocamento de analistas e 

técnicos da CONTRATADA; 

● 2 (dois) dias para o deslocamento de gerentes e 

diretores da CONTRATADA. 
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Instrumento de 

medição 
Ordem de Serviço emitida pela UFCA. 

Forma de 

acompanhamento 

Avaliação do relatório técnico relacionado ao objeto tratado na 

visita técnica. 

Periodicidade Quando demandado e limitado pelo quantitativo contratado. 

Mecanismo de 

cálculo 

Cada Ordem de Serviço será valorada de acordo com o valor 

estabelecido no contrato de prestação de serviços. 

Início da vigência Data de abertura da Ordem de Serviço. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 
Dentro do prazo estabelecido em O.S. – 100% do valor. 

Sanções 

● Advertência; 

● Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, 

sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), por dia 

de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por 

cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

● Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, incidente no caso de inexecução 

total; 

● No caso de atraso na entrega ou inexecução do contrato 

superior a 90 (noventa) dias, poderá a Administração 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Lei de Licitações. 

Observações  
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PREVISTO PARA CAPACITAÇÕES DA 
EQUIPE DA DTI-UFCA 

   Este treinamento visa capacitar analistas e técnicos de tecnologia da informação nas principais 

tecnologias utilizadas para o desenvolvimento de sistemas de grande porte com Java, especialmente 

tecnologias utilizadas na família de sistemas SIG-UFRN através dos temas Java Básico e Java 

Intermediário, Java para Web, Java Corporativo – JNDI, EJB, Hibernate, Spring e Web Services, 

Arquitetura dos Sistemas, Servidor JBOSS e PostgreSQL. 

1. Java Básico e Java Intermediário (Estimativa: 40h) 

1.1. Sintaxe; 

1.2. Programação Orientada a Objetos: 

1.2.1. Classes; 

1.2.2. Objetos; 

1.2.3. Herança; 

1.2.4. Polimorfismo; 

1.2.5. Interfaces; 

1.3. Eclipse – Utilizando recursos do Eclipse; 

1.4. Padronização de código e JavaDoc; 

1.5. Java Collection API; 

1.6. Generics; 

1.7. Multi-threading. 

2. Java para Web (Estimativa: 40h) 

2.1. Servlets; 

2.2. Servlet Filter; 

2.3. JavaServer Pages; 

2.4. Taglibs; 

2.5. JSTL (Java Standart Tag Library); 

2.6. JavaServer Faces 1.2: 

2.6.1. Managed Beans; 

2.6.2. Validação de Campos; 

2.6.3. Navegação entre páginas; 

2.6.4. Criação de páginas com internacionalização; 

2.6.5. Criação de gráficos com dados dinâmicos usando JFreeChart; 

2.6.6. Componentes Core do JSF; 

2.6.7. Ajax4JSF (a4j); 

2.6.8. RichFaces – Principais componentes; 

2.6.9. PrimeFaces – Principais componentes; 

2.6.10. Integração JSF e Ajax; 

2.6.11. JSF aplicado aos sistemas SIG-UFRN; 

2.6.12. Introdução do JSF 2.0 e Facelets. 

3. Java Corporativo – JNDI, EJB, Hibernate, Spring e Web Services (Estimativa: 60h) 
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3.1. Introdução ao Java Enterprise Edition; 

3.2. Java Naming and Directory Interface – JNDI; 

3.3. Introdução aos EJBs; 

3.4. Session Beans; 

3.5. Stateless Beans; 

3.6. Segurança com Enterprise Java Beans; 

3.7. Interfaces locais, injeção de dependências e o SessionContext; 

3.8. Introdução aos demais Beans: Timer Service e MDB; 

3.9. Java Persistence API – JPA; 

3.10. Organização de persistência: 

3.10.1. DAO; 

3.10.2. Outros Patterns; 

3.11. Framework Spring: 

3.11.1. Introdução; 

3.11.2. Spring Core; 

3.11.3. Spring Remoting; 

3.12. Hibernate: 

3.12.1. Mapeamento Básico; 

3.12.2. Associações; 

3.12.3. Transações; 

3.12.4. Buscar com Hibernate (HQL e Criteria); 

3.12.5. Otimização de busca com Hibernate; 

3.12.6. Caching e concorrência; 

3.13. Web Services: 

3.13.1. Introdução; 

3.13.2. WSDL; 

3.13.3. Web Services com Axis e Spring. 

4. Arquitetura dos Sistemas (Estimativa: 20h) 

4.1. Aspectos técnicos; 

4.2. Plataforma; 

4.3. Arquitetura; 

4.4. Padrões de projeto; 

4.5. Interoperabilidade; 

4.6. Desempenho e segurança; 

4.7. Principais tecnologias e Frameworks utilizados / abordados; 

4.8. Estrutura dos projetos; 

4.9. Divisão de camadas; 

4.10. Camada de acesso a dados; 

4.11. Camada de domínio e negócio; 

4.12. Camada de aplicação; 

4.13. Camada de apresentação; 

4.14. Outros aspectos gerais da arquitetura; 

4.15. Servidor de aplicação e Application Building; 

5. Servidor JBOSS (Estimativa: 20h) 

5.1. Introdução ao JBoss; 
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5.2. Configuração; 

5.3. Deployment e Classloader; 

5.4. Integrando JBoss ao Apache; 

5.5. Monitoramento. 

6. PostgreSQL (Estimativa: 20h) 

6.1. Instalando o PostgreSQL; 

6.2. Principais conceitos do SGBD; 

6.3. Ferramenta PGAdmin; 

6.4. Configurando o PostgreSQL; 

6.5. Otimização de Consultas, Backup, Recovery e Manutenção; 

6.6. Alta disponibilidade (PostgreSQL 9). 
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ANEXO III – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

OS  Requisitante  
Data de 
Emissão 

 

Nome do 
Projeto 

 Emergencial Sim (  ) Não (  ) 

Contratada 

 
 Contrato  

1 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES 

ID PRODUTOS / SERVIÇOS MÉTRICA QUANT. PREÇO (R$) 

     

     

TOTAL R$ 

 

2 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

3 – CRONOGRAMA 

ID TAREFA INÍCIO FIM 

01    

02    

 

4 – DOCUMENTOS ENTREGUES 

 

 

5 – DATAS E PRAZOS 
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Data Prevista para Início dos 
Produtos / Serviços 

Data Prevista para Entrega 
dos Produtos / Serviços 

Prazo Total do Contrato 
(com a Garantia) 

  
 

 

 

6 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

  

 

7 – RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários da 
classificação funcional programática abaixo especificada: 

Unidade orçamentária  

Função programática  

Projeção de atividade  

Elemento de despesa  

Fonte de recurso  

Saldo orçamentário  

 

CIÊNCIA 

CONTRATANTE 

Fiscal Requisitante Gestor do Contrato 

 
_______________________________ 
Nome 
Matrícula: 

 
_______________________________ 
Nome 
Matrícula: 

CONTRATADA 

Preposto 

 
________________________________________ 
N o m e  
C a r g o  

 
Juazeiro do Norte-CE, ____ de ________________ de 20____. 
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ANEXO IV – MODELO do TERMO DE SIGILO E 
RESPONSABILIDADE 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Autarquia Federal vinculada ao MEC, situado na Av. 
Tenente Raimundo Rocha Nº 1639, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte – Ceará, CEP 
63048-080, inscrito no CNPJ 18.621.825/0001-99, aqui denominada UFCA, e de outro lado 
_______________________________, portador do RG ____________________________ e CPF 
_______________________________residente e domiciliado na ______________________ , 
doravante chamado RESPONSÁVEL, têm entre si justa e acertada a celebração do presente TERMO 
DE SIGILO E RESPONSABILIDADE, através do qual o RESPONSÁVEL declara conhecer e obedecer as 
regulamentações e normas institucionais quanto a segurança e uso da informação e não divulgar, 
sem autorização, as informações restritas ou confidenciais de propriedade da Instituição, em 
conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA – O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão da sua atuação na UFCA, estabelece contato 
com informações privadas da instituição, que são conceituadas como restrita ou confidencial. Estas 
informações devem ser tratadas com absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser 
divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros não autorizados, sem a expressa e escrita autorização da 
sua chefia ou da Reitoria da Instituição. 

SEGUNDA – As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas que, por sua natureza, 
são consideradas como de interesse restrito ou de confidencial, e não são ou não deveriam ser, de 
conhecimento de terceiros, como por exemplo: 

1. Códigos-fonte e códigos-objeto, bem como suas listagens e documentações; 

2. Toda a informação existente ou em fase de desenvolvimento no âmbito da Instituição e rotinas 
desenvolvidas por terceiros, incluindo fluxogramas, estatísticas, especificações, avaliações, 
resultado de testes, arquivo de dados, versões “beta” de quaisquer programas, etc.; 

3. Documentos relativos à lista de usuários da UFCA e seus respectivos dados, armazenados sob 
qualquer forma; 

4. Metodologias e ferramentas de serviços, desenvolvidas pela UFCA; 

5. Parte ou totalidade dos modelos de dados que subsidiam os sistemas de informações da UFCA, 
sejam eles executados interna ou externamente; 

6. Parte ou totalidade dos dados ou informações armazenadas nas bases de dados que subsidiam os 
sistemas de informações da UFCA, sejam elas residentes interna ou externamente; 

7. Objetivos e conteúdo de processos judiciais, administrativos disciplinares, inquéritos, sindicâncias 
e de tomadas de contas especiais; 

8. Objetivos, conteúdos e resultados dos projetos de pesquisa; 

9. Relatórios de atividades da instituição ou de qualquer órgão interno, enquanto não tornados 
públicos; 

10. Circulares e comunicações internas; 

11. Conteúdo de e-mails institucionais. 

TERCEIRA – O RESPONSÁVEL reconhece ser a lista acima meramente exemplificativa e ilustrativa e 
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que outras hipóteses de confidencialidade que já existam, ou que venham a surgir no futuro, devem 
ser mantidas em segredo. Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada 
informação, o RESPONSÁVEL não deverá divulgar a mesma, até que venha a ser expressamente 
autorizado, pelo UFCA, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma interpretarse-á o silêncio da 
UFCA como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos. 

QUARTA – O RESPONSÁVEL reconhece expressamente que: 

Parágrafo Primeiro – Ao término da prestação dos serviços, seja por decurso da vigência do contrato 
em__________________, pela rescisão antecipada deste, ou por término de sua relação contratual 
com a ____________________________________________________________ 

LTDA, deverá o RESPONSÁVEL entregar à CONTRATADA que, por sua vez, obriga-se a 

repassar ao Gestor do Contrato no UFCA, todo e qualquer material de propriedade da Instituição 

ou produzido na vigência contratual. 

Parágrafo Segundo –Deve devolver, inclusive, suas notas pessoais sob qualquer forma, se 

houver matéria sigilosa relacionada com a Instituição, registros de documentos de qualquer 

natureza que tenham sido usados, criados ou estado sob seu controle. 

Parágrafo Terceiro – Assume o compromisso de não utilizar qualquer informação da Instituição, 

adquirida por prestação de serviços ao UFCA. 

QUINTA – O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao UFCA acerca de qualquer 

violação das regras de proteção das informações eletrônicas por parte dele ou de quaisquer 

outras pessoas, inclusive nos casos de violação, não intencional ou culposa, do sigilo das 

informações da Instituição. 

SEXTA – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em 

responsabilidade civil, criminal e administrativa do RESPONSÁVEL, nos moldes previstos na 

legislação pátria. 

SÉTIMA – O presente instrumento tem o seu início de vigência na data de sua assinatura. 

Parágrafo Único – As obrigações a que aludem este instrumento perdurarão por 05 (cinco) 

anos, contados a partir do término do instrumento de avença de que trata o §1º da Cláusula 

Quarta. 

Juazeiro do Norte ____  de ________ de _________. 

 

UFCA – UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

CONTRATANTE 

______________________ 

Gestor do Contrato 

_________________________________ 

CONTRATADA 

_________________________________ 

Responsável 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-reitoria de Administração
ANEXO II DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
Modelo de Proposta

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE:
E-mail (se houver):

ESTIMATIVA DE CUSTO E VOLUME DE SERVIÇOS (PREVISÃO ANUAL)

Serviços que Compõem a Solução
Grupo ITEM Serviço Quantidade Unidade Valor  Unitário

Máximo
Aceitável (R$)

Valor  Total
Máximo
Aceitável (R$)

01 01 Atualização  de  Sistema SIG-
UFRN 

04 Unidade

02 Customização/Migração  de
Dados/Implantação  de
Módulos/Atualização  de
Funcionalidade 

400 Ponto de
função

03 Consultoria Técnica 450 Hora
04 Treinamentos 200 Hora

05 Apoio Presencial 01 Viagem
Total

Valor Total do lote em algarismos: 
Valor Total do lote por extenso:

Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação):

Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:

Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos
e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena



aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Esta  empresa  DECLARA  que  as  aquisições  constantes  da  presente  proposta  ATENDEM  ÀS
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos.

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-reitoria de Administração
ANEXO III DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
Minuta

Termo de Contrato
(pode ser substituído por instrumento equivalente)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIVERSIDADE

FEDERAL  DO  CARIRI  E  A

EMPRESA .............................................................  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639,
bairro  Cidade  Universitária,  na  cidade  de  Juazeiro  do  Norte/CE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.621.825/0001-99, neste ato representada pelo seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de
Paiva Freitas Júnior, nomeado pela  Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da
UFCA,  publicada no DOU de 16  de  novembro de  2016,  Seção 2,  pág.  22,  portador  da  matrícula
funcional nº 1772643, no exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de
18/02/2020, da Reitoria da UFCA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,
em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e
CPF nº .........................,  tendo em vista o que consta no Processo nº 23507.003897/2019-80 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,
do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de
2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregãonº 23/2020,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.



1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços  técnicos,  na  área  de  tecnologia  da  informação,  para  atender  as  demandas  de
customização,  implantação  de  novos  módulos,  migração  de  sistemas  legados,  atualizações
deversão,  treinamento, consultoria e apoio presencial  sobre os sistemas SIG-UFRN implantados
nessa Universidade,  que serão prestados nas  condições  estabelecidas  no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITE
M

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de Medida

Quantidad
e

Valor
Unitário 

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,com  início  na  data
de  .........../......../........  e  encerramento  em  .........../........./..........,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse  das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da
autoridade  competente  e  seja  observado  o  disposto  no  Anexo  IX  da  IN  SEGES/MP  nº  05/2017,
atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e  motivo,  por  escrito,  de  que a  Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;



2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.... )

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação estão programadas  em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.



6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O  termo  de  rescisão,  sempre  que  possível,  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos
seguintes aspectos, conforme o caso:



11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento,  por extrato,  no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representantelegal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2- 


